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Ibiraçu, 5 de outubro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 281/2020
Proposição: Indicação n° 199/2020

Autoria:

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Ementa: Que seja viabilizado a pintura das faixas de pedestres em todas as ruas da cidade,
pois se encontram desgastadas. Justificativa: É de extrema importância para os munícipes
que seja feito o reforço na pintura das faixas de pedestres, para que todos atravessem com
segurança.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação realizada: Proposição Incluída

Descrição: Inclua-se a presente proposição na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
06/10/2020, para apreciação e votação.

Próxima Fase: Para Votação
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